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LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

..........................................................................................................................................................

TÍTULO V
 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA EDUCAÇÃO BÁSICA

............................................................................................................................................................

Seção II
Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade
o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico,
psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:
  I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;
  II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanhamento e
registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, mesmo para o acesso ao ensino
fundamental.

Seção III
 Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito na
escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica do
cidadão, mediante:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.274, de 06/02/2006 .
  I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;
  II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia,

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;
  III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;
  IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.
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  § 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.
  § 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar no

ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do processo
de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.

  § 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa,
assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios
de aprendizagem.

  § 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer
formas de proselitismo.

  * Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997.
  § 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos
professores.

  * § 1º acrescido pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997 .
  § 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso.
  * § 2º acrescido pela Lei nº 9.475, de 22/07/1997 .

............................................................................................................................................................

TÍTULO IX
 DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano a partir da publicação
desta Lei.

  § 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação desta Lei, encaminhará, ao
Congresso Nacional, o Plano Nacional de Educação, com diretrizes e metas para os dez anos
seguintes, em sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

  § 2º O poder público deverá recensear os educandos no ensino fundamental, com
especial atenção para o grupo de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos de idade e de 15 (quinze) a 16
(dezesseis) anos de idade.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 11.274, de 06/02/2006.
  § 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletivamente, a União,

devem:
  * § 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.330, de 25/07/2006.
  I - matricular todos os educandos a partir dos 6 (seis) anos de idade no ensino

fundamental;
  * Inciso I, caput, com redação dada pela  Lei nº 11.274, de 06/02/2006 .
  a) (Revogada pela  Lei nº 11.274, de 06/02/2006)
  b) (Revogada pela  Lei nº 11.274, de 06/02/2006 )
  c) (Revogada Lei nº 11.494, de 20 de Junho de 2007
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos insuficientemente

escolarizados;
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  III - realizar programas de capacitação para todos os professores em exercício,
utilizando também, para isto, os recursos da educação a distância;

  IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental do seu território ao
sistema nacional de avaliação do rendimento escolar.

  § 4º Até o fim da Década da Educação somente serão admitidos professores
habilitados em nível superior ou formados por treinamento em serviço.

  § 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progressão das redes
escolares públicas urbanas de ensino fundamental para o regime de escolas de tempo integral.

  § 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, bem como a dos Estados aos seus Municípios, ficam condicionadas ao
cumprimento do art. 212 da Constituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos
governos beneficiados.

Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios adaptarão sua
legislação educacional e de ensino às disposições desta Lei no prazo máximo de um ano, a
partir da data de sua publicação.

  § 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e regimentos aos
dispositivos desta Lei e as normas dos respectivos sistemas de ensino, nos prazos por estes
estabelecidos.

  § 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto nos incisos II e III do
art. 52 é de oito anos.

  * Artigo regulamentado pelo Decreto nº 2.306, de 19/08/1997
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Regulamenta o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de
Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias; altera a
Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 2001; revoga
dispositivos das Leis n°s 9.424, de 24 de
dezembro de 1996, 10.880, de 9 de junho de
2004, e 10.845, de 5 de março de 2004; e dá
outras providências.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS

............................................................................................................................................................

Seção I
Disposições Gerais

............................................................................................................................................................

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as
seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da
educação básica:

 I - creche em tempo integral;
     II - pré-escola em tempo integral;
     III - creche em tempo parcial;
     IV - pré-escola em tempo parcial;
     V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;
     VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;
     VII - anos finais do ensino fundamental urbano;
     VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;
     IX- ensino fundamental em tempo integral;
     X - ensino médio urbano;
     XI - ensino médio no campo;
     XII - ensino médio em tempo integral;
     XIII - ensino médio integrado à educação profissional;
     XIV - educação especial;
     XV - educação indígena e quilombola;
     XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;
     XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível

médio, com avaliação no processo.
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     § 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento
de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental
urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.

     § 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento
será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 0,70
(setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer
hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.

     § 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação
básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.

     § 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano
letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.

     Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de
educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no Distrito
Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 53, DE 2006

Dá nova redação aos arts. 7º, 23, 30, 206, 208,
211 e 212 da Constituição Federal e ao art. 60 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.7º....................................................................................................................
...............................................................................................................................

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5
(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
...................................................................................................................." (NR)

"Art. 23. ...............................................................................................................

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre
a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o
equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." (NR)

"Art.30..................................................................................................................
.............................................................................................................................

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação infantil e de ensino fundamental;
..................................................................................................................." (NR)

"Art. 206. ............................................................................................................
.............................................................................................................................

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da
lei, planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de
provas e títulos, aos das redes públicas;
..............................................................................................................................

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação
escolar pública, nos termos de lei federal.
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Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores
considerados profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a
elaboração ou adequação de seus planos de carreira, no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios." (NR)

"Art. 208. ............................................................................................................
............................................................................................................................

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de
idade; ............................................................................................................."
(NR)

"Art. 211. ............................................................................................................
............................................................................................................. ................

§ 5º A educação básica pública atenderá prioritariamente ao ensino regular."
(NR)

"Art. 212. .............................................................................................................
...............................................................................................................................

§ 5º A educação básica pública terá como fonte adicional de financiamento a
contribuição social do salário-educação, recolhida pelas empresas na forma da
lei.
§ 6º As cotas estaduais e municipais da arrecadação da contribuição social do
salário-educação serão distribuídas proporcionalmente ao número de alunos
matriculados na educação básica nas respectivas redes públicas de ensino."
(NR)

Art. 2º O art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
com a seguinte redação:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI N° 11.274, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2006

Altera a redação dos arts. 29, 30, 32 e 87 da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação
nacional, dispondo sobre a duração de 9 (nove)
anos para o ensino fundamental, com matrícula
obrigatória a partir dos 6 (seis) anos de idade.

Art. 1º (VETADO)

Art. 2º (VETADO)
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 14, DE 1996

Modifica os arts. 34, 208, 211 e 212 da
Cosntituição Federal e dá nova redação ao art. 60
do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3° do art.
60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º É acrescentada no inciso VII do art. 34, da Constituição Federal, a alínea e ,
com a seguinte redação:

 "e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impostos estaduais,
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e
desenvolvimento do ensino."

Art. 2º É dada nova redação aos incisos I e II do art. 208 da Constituição Federal nos
seguintes termos:

"I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, inclusive, sua oferta
gratuita para todos os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;"

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................


